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Estôncio Bolneória

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

AVISO I)E LICI'T A(]AO

CONVIrE N" 0{2/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA. enlidade pública. inscrita no

C.N.P..I./M.F. sob o no 64.037 .87210001-07. com sede na Avenida Beira Mar, n" I I 000

Ilalneário Meu Recanto. neste Município de tlha Conrprida. Estado de São Paulo. toma público.

para conhccimenlo dos interessados. que fàrá realizar a licitação na modalidade "CONVITE". do

ripo Menor Preço. objetivando a AQTJISIÇÀO DE 0l (UMA) CARRETA REBOQUII TIPO

PRANCHA. CON,Í DOIS EIXOS. COM IDADE MÁXIMA DE 18 (DEZOITO) ANOS. DE

ACORDO COM A DESCRIÇÀO DESTE IIDITAL. obedecidas as disposições deste instrumento

convocatório e de conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. O recebimento

e'aberrura dos envelopes de Habiliraçào e Proposta de Preços dar-se-á no dia l7 de Julho de 20

às 10:00 horas, na Sala do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida,

endereço acima e as infornrações serão prestadas pelo fone (0xx13) 3842.7000 e fax (0XX

ig,+2.1l4l. nos horários das 09:00 às l2:00 e das 14:00 às 17:00 horas de segunda a sexta Í'e

até 02 dias úteis anteriores à realização do ccíame licitatório.

A presente licitação será regida pela Lei N" 8.666. de 2l de j unho de 1993 com suas

alterações posleriores, e ao estabelecido neste Edital.

CLAUST LA PRINIEIRA _ DO OI}JETO

AQUISIÇÀO DE 0l (UMA) CARRETA REBOQUE'üPO PtuA.NCLIA. CoM DOIS EIXOS.

coNa r»eop MÁxtMA DE 18 (DEZO[I'O) ANOS. COM 09 (NOVE) PNEUS NOVOS.

RAMPA HIDRÁULICA, DE ACORDO COM A DESCRIÇÀO DESTE EDITAT,, COM

C,\PACIDADE DE ATE 25 (VINTE E CINCO) TONELADAS. DEVIDAMENTE

I-ICENCTADA EM NOME DA PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA. PARA O

IiXERCICIO DE 20I2, EM PERFEITO ESTADO DE FI]NCIONAMENTO,

LOCAL T)E ENTREGA: AVENIDA BEIRA MAR. N" I 1.000 BALNEÁRl
. II HA C'OMPRIDA. ESTADO DI', SÀO PAULO.

ORS: DADOS PARA O LICENCIAMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

CNPJ/M F no 64.037.87210001-07

Avenida Beira Mar. no I 1.000 - Balneário Meu Recanto.

ILHA COMPRIDA/SP _ CEP 1I925.OOO

OM E(' TO

Avenido Beira Mar, n" t 1.000, Boln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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ct Áusur-l SEGUNDA- n,l lpRrseNtacÃo

Os proponentes deverão apresentar a Proposta de Preços em envelope, indevassável, com

identificação clara do proponente referente à licitação e identificando o conteúdo do envelope.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS CoNDICOTS NT PARTICIPA CAO

I.- Comprovante de Inscrição no CNPJ/MF ou CPF/MF;

II.- Comprovante de Regularidade para com os encargos sociais ( INSS);

III.- Comprovante de Regularidade para com o FGTS;

IV,- Estatuto ou contrato social ou Comprovante de Firma Individual;

V.- Declaração de pleno conhecimento do edital;

VI.- Negativa de multas do equipamento ofertado;

3.2 -É vedada a qualquer pessoa fisica ou jurídica a representação, na presente licitação, de mai

de uma empresa;

3.3 A proponente deverá se fazer representar por pessoa devidamente credenciado para praticar

todos os atos necessários em nome da licitante em todas as etapas da presente licitação;

3.4 - O local de entrega do envelope contendo a "PROPOPOSTA DE PREÇOS" será na

Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, situada à Avenida Beira Mar, no 1 1.000 Balneário Meu

Recanto, no Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, até as 10:00 horas do dia 17 de

Julho de 2012, no Departamento de Compras;

3.5 - Após a data e horririo estabelecidos para o recebimento do envelope, nenh outro s

aceito e nem tampouco serão permitidos adendos ou acréscimos aos mesmos;

L

3.6 - Os recursos serão recebidos, analisados e julgados de acordo com a legislaç vlgente:

3.7 Ao apresentar proposta o proponente se obriga nos termos do presente Convi

Avenida Beira Mar, n' I 1.000, Baln. Meu Recanto - ILIIA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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3.1 - Serão admitidos a paÍicipar desta licitação os que estejam legalmente estabelecidos na

lorma da lei comprovem possuir o equipamento, para os fins do objeto pleiteado, e que

apresentem as seguintes documentações:
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5.1 O proponente deverá apresentar no envelope 'PROPOSTA DE PREÇOS', proposta,

datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem rasuras e emendas, carimbada e assinada pelo

representante legal da empresa em 01 (uma) via o seguinte:

5.1.1 - Preço total referente ao fomecimenÍo do objeto desta licitação, em moeda corrente

nacional, incluindo impostos, frete e encargos sociais decorrentes.

5.1.2 - Condições de Pagamento: o pagamento será efetuado de acordo com a proposta de preços

apresentada e aceita pela Prefeitura, mediante a aplesentação do respectivo Certificado de

Propriedade do Equipamento.

5.1.3 - Validade da proposta: 30 (Trinta) dias, a partir da data da abertura do envelope no 02

''PROPOSTA DE PREÇOS'.

5.1.4 - A inobservância das determinações acima, implicará na desclassificação da proponente.

CLÁUS ULA SEXTA _ DA ABERTURA E JU LGAMENTO

6.1 As 10:00 horas do dia 17 de Julho de 2012, a Comissão de Licitações da Prefei

Municipal de Itha comprida ou funcioniíLrio designado, reunir-se-á em sala própria e, na pre

de no miiximo um representante de cada proponente, procederá como adiante indicado:

6.2 - Abrir-se-ão os envelopes 'PROPOSTA DE PREÇOS',das empresas proponentes;

6.2.1 - Será desclassificada a proponente que:

I.- deixar de atender a alguma exigência constante deste instrumento convocatório;

II.- apresentar oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório ou vantagem

baseada nas propostas das demais proponentes;

III.- apresentar preços manifestamente inexeqüíveis ou excessivos:

6.3 - Após a análise das propostas apresentadas, a Comissão de Licitação dec

proponente que, tendo atendido a todas as exigências deste Convite, apresentou

CLÁUSULA SET IMA-DAS DISPOSIÇ ÔES FINAIS

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln, Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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Pre,feitura Municipal de llha Comprida

CLÁUSULA OUINTA _ DA PROPOSTA DE PRTCOS



)l
i"
I

ro(esso n' I lls

Prefeitura Municipql de llha Comprida
lüalit a)3

Estôncio Balneória

7.1 - Em caso de revogação ou anulação deste Convite, serão observadas as disposições da Lei

Federal no 8.666/93 e alterações;

7.3 - Os interessados que tiverem dúvidas sobre o presente instrumento convocatório, serão

atendidos na Prefeitura Municipal, no horário das 09:00 às l2:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas,

em dias úteis de 2' à 6 feira ou através do telefone (Oxx 13) 3842.7000.

Ilha Comp Julho de 2012.

DECI É vrNruR.q.
Municipal

Aven la Beira Mar, n" I1.000, Baln. Meu Recanío - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E- múl : j ur id icd@jl h ac o mp r id a. s p. gov. b r

L.

7.4 - Aplica-se ao presente instrumento convoca/áno nas partes omissas, a legislação em vigor.
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